
PROCESSO N2  2 •52 

S1OR L) 	ÏQU1VO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO ARQUIVADo 

:. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
CAIXA 

DE 

/ 
1' JCJ - GOÂNtA 

RECLAMANTE: 
	 TRA IMITAÇÃ O 

Endereço 
.........c)rm)sa 	1. 2LL 27 C.-Tardi 

	 s T2:s 

j. 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 	 .. 
Endereço .a 	Q 6 1etDr ervi:io 

Jndereço 

OBJETO ir 1 : , •, 

c:', •• , 

AUTUAÇÃO 

Aos'íiac z 	 dias do mês de 	J'LE3ir 

do ano de mil novecentos er , , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Ju1gmento de - 

autuo a reclamação que segue, com ..... -- documentos. 

Eu, 	 , biretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 



D$lva d 

UxiiZà IndastrU1 LTC 
- 	

oint 	 26103182 	503182 

YiaO pi4vio fr1a5 prop., 132  sal., ulrio 

aaterzidade, horas extras, 	rstf. 	. 

vrb&1 

1' 

e 

a 

 

i 



PODER JUDICIÁRIO 

	 P 
» 	'4 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIO 
	

Distribuida 	1 a. JCJ. 

sob n9 	503 	/ 1982 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 26 dias do ms de 	ianero do ano de 19_í  com- 

pareceu perante a 	 Setoc de Distrihuiço 

o reclamante 	tox' d Distribuiço 

* Costureira 
nacionalidade 13iaSi1Eira, profissao____________________________________ 

estado civil Desquitada , residente 	1a Formosa qd.27—lt-27—Cidade 

Jardim 	 , portador da CTPS n9 	54127, 

srie 	003 -, que apresentou reclamaço contra União Industrial Lta 

estabelecido 

2ua 12 n2 36- Setor Aerovjrjo 	 , declarando o seguinte: 

Admisso: 15 
	

Salrio: Cr$ 11.705,04 

Opço 	: 01 /10 / 81 
	

Forma de pagamento : mensal 

Sarda 	: 18 f01 / 82 
	Horrio de trabalho: das 7 às lihs e das 12 às 18}u 

Que trabalhou para a recda desde 15.08,81; que sua CS 

s6 foi anotada e assinada no dia 01.10.81; que quando retornou das .fé-

rias coletivas no dia 18.01.82 foi dispensada sem justa causa e sem a-

viso prvio; que por ocasião da dispensa, encontrava-se qestante(doc 

anexo); que no recebeu corretamente as horas extras habitualmente tra 

balhadas; que no recebeu nenhum direito trabalhista após Sua dispensa; 

que diante do exposto e considerando a inteqraço das horas extras na 

remuneraço mensal ,piei tei a: 

aviso prvio-30dias, férias prop-6/12, 13 2  salário/82-2/12 

salário maternidade- 84 dias, horas extras todo período, FGTS depésitos 

e AM, tudo conforme se apurar, por cálculo, em execuçao de sentença. 

Pieiteia ainda: 

ietificaço na CPS, quanto à data da admissão. 

TE-2-7 
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1.8  JUNTA DE CONC[lço E JUEGflMENTO 

26JAN 1982 

Goi,ja - Goiás 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamação, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

ae 
Funcionrio responsvei 

Â, 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

.Goiania ,26de janeiro de  19 8 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE C0NCILIAÇXO E JULCANENTO 

- 4r 
INAMPS/Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 

pM 
- AMBULATÓRIO - OU HOSPITAL 	 - 
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PCDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇÁ DO MBAMO 

11 JtJN'PJ DE CONC]1I1ÇZ0 E JULGSXE2TO DE GOINIt 

Of. 	72/82 

Goi&ia, 27 de Jane iro 	de 19 82 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. &ao notifioado para os fins prevs 

tos no § i.nioo do krt. 21 da Lei 5.107/66  e 60 do Deoreto n9 59,820/66 9  

que, as 12: 50 horas, do dia 11 de rrço de 1982, sera realiza 

da a aud.inoia de instruçao e julgamento, relativa a' reo1amaço oonetan 

te da opia anexa.. 

Sem mais, 

Cordiais saui-açes. 
d 

Bel. Paulo Roberto fl.euz'y da. Silva e Souza. 

2/' DmETOR 1)2 3ECÍETAFtIA 

no. Sr. 

SDPEI'!ziiTE DO I.AP.AS 31 ]0LS. 

Nea _a. 

Qtfco que nesta dela fo xødt  1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSi'IÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DI GOLNIA 

NOTIFICAÇÃO N9 628/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

DÀLVA DE LIMA 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaçao 

e Julgamento, a Av, ois ri2  382 2 9  andar - Centro 

a5 12:50 	( doze_e_clnguenta__) horas do 

dia 11_( onze_ ) do ms 

de vnrqo/fl2_, para audincia relativa a reciamaçao constante da c6pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor-
tara o julgamento da questao a sua revelia e a apiicaçao da pena de confissao, 
quanto a mataria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer--se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigarao o preponente. 

27 de 	 de 1982 

J. Traba1ho-1 JCJ-Aud. 1113/82 Iot .628/82 

NTE DE ENTREGA 
	N 2 	etaria 

rjAN 492 DO SEED 	 00:252/82 

DESTINATARIO 

uNIXg..fldUSTRIAL LTDA 
-- 	 - 

ENDEREÇO - 

Rua 12 n 36 Setor Aerovi.rio 

ITIFICO que a presente noti 

:açao foi expedida nesta da 

por via postal, sob o re-

tro n9 SETD. 

28 / Janeiro 	/19 82. 
CIDADE 
	

ESTA DO 

Nesta 

—RE E,

- 

 EM 	 ASS.INATUR 
	 .ATRIO 

(. 



o 

1 

JUNTADA 
ao Prul 

V;: 4  o co:;:: 

	
fé 

TeefliCO 3udicâZiO 

I' 



44. 

PODER JUDlCIRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNT DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDffNCIA relativa, ao processo nÇ'a. jcj252 	82. 

Aos II dias do rns de 	março 	do ano de 1.9 8 
s 12,50 horas, em sua sede, reuniu - se a 	a. Junta de Conciiiaçac e Julgamento 

de Goiana 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Platon Teixeir a de AzevedoFilho 	 , presentes 

os srs. Dan ie 1 V i ana  Vogal repre-

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra  

Vogal representante dos empr adc, para instruço e jigemeut reclamaçao 

ajuizada por Dalva de Lima 
contra 1Jnio Industrial Ltda.  

relativa a 

no valor de Cr$_______________________  

Aberta a -audir.cía foram, de ordem :o 	Juiz Presidente, 

apregoadas a.s partes, presentes ambas. A ra. representada por Jogo. 

Ferreira da Cunha com o advogado Antnio Cornlio Brom Filho ' 

que pediu a juntada aos autos de dois documentos, o que foi de-

fe r 1 da. 

A seguir, celebraram as partes acordo via do qual 

a recda, atravs de seu representante, entregou àg recte, neste 

ato, as guias AM do FGTSM no cdigo 01 e ainda lhe pagara, at 

amanha, 12 do corrente, em dinheiro, a quantia de Cr$30.000,00, 

tudo por saldo do peJido. 

Incide sobre o acordo a multa de 100%. 

A recte. à final dara quitaço total. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda, no importe de Cr$1.918,00. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

AT -1 -1 

Lz d o  TrabIbo 	 r 



2 
PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração e nos termos de direito, 

UNiXO ... IND.U.TR.IAL...LTDA ... .pessoa ... .jr.i.dica..de...direito ... pr.iva—... 
do com 

rio,iriscritanoC.G.C. (MF ) sobn. 02084432/0001-53,xx 

x..x_.x. ....... . ..... ................................ ............. ................................................. ...... . ......................... . ... ---- 

	

)Ç --- 	 .X ............................................. .......----------- .................................................... .... ------- ... 

ç,._x xx ....... ............ ... ......... .. ...... ...................... ................................... ........ 
nomeía(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores, onde necessário for 

e com esta se apresentarem, conjunta ou separadamente com amplos, gerais 

e ilimitados poderes, da clausula "Ad Judicia," mais os ressalvados pelo artigo 

38 do código de Processo Civil Brasileiro, os advogados ANTÔNIO CORNÉLIO 

BROM FILHO, JoÃo GARÇIA BARBOSA e  MARIA CECILIA .ALVES brasileiros, 

casados e solteira, regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 

secção de Goiis, com escritório profissional t Avenida Dom EmanueL 286 

1,9  Andar - Setor Rodoviários, Goiãriia-Goias, para defender os interesses do(s) 

outorgante(s) em quaisquer ações civeis, trabalhistas, comerciais, criminais 

e fiscais, em qualquer instância ou tribunal, podendo propor ação ou ações, 

notificações, protestos, medidas preventivas, e ainda, transigir, desistir, firmar 

têrmos e compromissos, receber e dar quitações, retificar queixas, descrever 

e nomear bens, lazer acordos, variar de ações, podendo delender o(s) ou-

torgante(s) também em inquérito(s) administrativo(s), usando de todo e qual-

quer poder, por mais especial que seja, podendo ainda, interpor recursos e 

_r bstabelecer a presente, no todo ou em partes, com ou sem reservas de 
IÉRRTóRIO 	e especialmente parade$ende—la...  ria 	 at6rja...Taba—.. 

Goir1i2 - ï- 	campinh1Sta, que lhe move Dalva de Lima, emcur 	pel , 	junta  
Av Pará es' 	ua Santa Luzi 

1ISfl C4 	e c r e ..o44• ç 	Julaiiento deGolania—Go 	 X 

J' oV.z 	XX)CXXX 	 ................................................................................................... 
1-kBrL» uST1TUTO 

P8CY ckr13PIro Viz - Esc. AutOrliOdo ----------------------  - ------XX -XXXX 

	

---------------......................................... ---------- xx...xxxx 	 ............ 
CAli1 	- GO! INIA - GO. 

q2 i 	it4.ita -------- -...... ---------- ----------- -- 

Lecenhe' - .. firma  

Çt) 

3zC 
Uniao Industrial Ltda 

Caa,tt'i,o de C4stro - TaeIi 

x..x..X__x ... x__X ----------- ---------- 

GoiniaGo,.4.. o/de1.982 
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fNTICAÇÀQ..._ 
t&ÕROD0T.' OFLODE NOTAS 

AI' PtlII 	!'QI C(J II A 	NTA LV1A 
BAIRRO DE CA ;I'IA 

eZ. Ilson Carneiro de Cast?O 

o e dou fé que a presrItO tütoPt 
FONE, 23-28tfl 

e 	 Lei e 'Vulê[ltra do di:CUmIutO 
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oboro, que co lançara o cento 'o dospocor do ocodadc, o cuo obc; o 
voro o dicpoto tia lcüã oço Çioco pwtinonto* 

Em coco do retirada, lnabiUtoeo ou morte do quol' 
quor doa oocioa, o aociodado co di000tvcr, havendo uc docuconto dc 
diotroto, no quol haja cououIao quo oaIvuardec 00 inter00000 do ' 
orcoiroc. 

f Vedado ooa coc loa o uco do sociedado ec nooc loo que 
pneDOU vir o proJudic.'Ia, tolo cozo: Avalo, Fionçoo, Abonoo o Atoo S 
coflianto. 

Co !ucroo o perdas opuradeo eu 3a ano Gorol, o cor 
fotudo en cada ccrc ki o fi nncol ro, ooro di ctrlbutdoo aos coc io , 
na proporço do suas quotas. 

I)1Q1' 
Assinaturas cozerclaio por cuci do diroito: 

- 	 7 L 
- 

unao n'táOtrQas LXU 	 JOGO Foro;ra sa Cun.a 

j- 	..Joci Fc;ra do Cunho 

..õ 
LnQO 	riol Ltdo 

koo Verrc3ra da Cnh 
FCMA 	!FA 

Fica deito o faro de Goian Goi%o, prodiriir' 	* 
qual oquor dvi doo cur doo ra oecuço dooto contrato, doperadoo o 
troo Ç0r03 o coarcou, por c20ia copocialo o privileolados que ocja 

DtCI1A tG1fl 
Cc OCiOOOQ neste Contrato OCNX) rOOUOdOO..POIC 1Ct)C 

loço que trata do acounto. 

r po eotcwcci aooir, justos o controtadoo 0301n0t3 o 
penento o quato(4) vi ao do 1 0ua foo e tao na p eoor.ça do do 
tootcctsnoo, que o tudo GQGi1Ut1rM O  tacbo onataioo. 

Goio Go, 24 do novomiwo dc 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA1IENTO 

xrmçio DE GUiA 
CERTIFICO que nesta datafoi expedi 
da, a rurirnento da 
guia n °Qjra depósito da imper 
tância de Cr$ 
Goiânijde C)3 ,ifdp 19L C ' 

DE coi 
CERTIFJCjJ qu nesta data, foi exped 
da, a r 	to da 

guas 	Qj 	para recoUimento de 
custas ! emofun ntos ref. a 	resente 
processo. 

Geiâ niaJ 'Pde 03 

* . 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DÉ CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

o.' 

viu: 
Junta 

Usoda 	Ag. 	 Op 	Consan° 	 - 	 ID 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	 CEF 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 
Junta 	 Proc. no J.C.J. 	 Guia r° 

Li 	2  
Reclamante 	

82 	 209/82 	-- 	Depósito 	dinheiro 	 Depósito em cheque 

1  
Jalva de Lima 

Reclamado 

tinj 	In-:iutrial Ltda 
O valor abaixo autenticado corresponde a. a c orj  o; valor dGpo ita J o pela 

.ecda, pera pagaient 	ao -eoto. 	 CL 	1 D 	
J 

Valor do levantamento-Cr$ 

Ssoiente aps a crsoç, o dep6to nieie s&á Iiat\ 	\ 

Pague-ao a 	D/iLV 	a: b II 	 o valor desta Guia, acrescido de Correçgo Monetária 

Goinla, 12 	maço 	de19J2l30h* 

Autensicaçáo 

OL1V. 

- - 	--- 

OF-16 

CL 	O 	Valor do depósito-C6 

O.00O,00 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

\CDOCUMENTODEARRECADAÃO 

CPF 

J fl ii 	a ) o° 1 (O 	Setor Centre Oc OS 	NOME COMPLETO DO CONTRIBOINTO 

'! 
2 06 	ENDEREÇO RUO AVENLOA, PRAÇA, ETC E 	7 4 p QMIj1D 

1 09 	BAIRRO OU DISTRITO o CEP L ' IPCE(I A O O 

DE OPUR4000 16 	TIPO 	 17 	5- PROCESSO I3EXERCICIO 	14 COTO DO 1111ECIMã 15 	PEMODO 19 	à  
IR 	ESPECIF CAÇOU DO RECEITA 

1 
31 	OUTROS 	EIPORMV500S PROVSTVS EM INS8RUÇÔES 22 24 	VALTRR 

- MULTA EIOU JUROS 

ustiÇa do Trabalho. 25 26 	CÕDISO 27 	VOLTO CRS 

Not. CORREÇ2AO MONETAffiA 

1 - rcj -  Goiânia 29 	0250909 

- 	O TOTAL 

O 1 Recte. — -- 30  4UTENTI00000 

I»tjw ticJ. ia 
Recdo - 

Guia U9 
Exp. Dat: 

MOVES 	ARES 902 	EE0 is SVF 5- 
vop 	Vi - RUO TSPLR0500S 	OdE - FONE 442 3855 

ORO 	 SE - 0222 	 O O 5 	l/ E E.- 	COE -23 - 	E. O.- VOO 	DECL110000IO O 	003 OS 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 7/ 	de /yLe 77 	1.9 

\( Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

¶(Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

C E- 1-2 

-. 


